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Atos do Prefeito

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO POR CONVÊNIO DE SERVIDOR PÚBLICO N.º 
004/2024 DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, Praça Alencastro, CEP: 
78.005-490, na cidade de Cuiabá, representado pelo Sr. Prefeito Municipal de Cuiabá, 
EMANUEL PINHEIRO, por meio da Secretaria Municipal de Governo de Cuiabá/MT, 
doravante denominada CEDENTE e de outro lado a Câmara Municipal de Cuiabá - CMC 
, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 33.710.823/0001-60, com 
sede na Rua Barão de Melgaço, Praça Moreira Cabral, Centro, s/n, CEP 78.020-010 – 
Cuiabá -MT, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIURA 
– CHICO 2000, doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem celebrar o presente
Termo de Cessão por Convênio, com ônus para o CEDENTE pelo período de 01/03/2024 
a 28/02/2025, do servidor público municipal HELVECIO PEREIRA LOPES, matrícula 
funcional nº 2965130, cargo de Professor.

Cuiabá – MT, 15 de fevereiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

Prefeito Municipal de Cuiabá

WILTON COELHO PEREIRA 

Secretário Municipal de Governo

Conselhos

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Cuiabá - CMDCA

RESOLUÇÃO N. 1.376/2024/CMDCA

Dispõe sobre o cancelamento da inscrição de candidatura ao processo de escolha de 
membros do Conselho Tutelar e a convocação do suplente, e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CUIABÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições e nos termos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, da Lei Municipal n. 6.004/2015 e do Regimento 
Interno do CMDCA; 

CONSIDERANDO o Edital n. 001/2023, publicado em 17/04/2023, que instaurou o 
processo de escolha de membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO o Edital n. 012/2023, publicado em 25/08/2023, que tornou pública a 
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lista definitiva de candidaturas deferidas para participação no processo de escolha de 
membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO a Resolução n. 1.315/2023/CMDCA, publicada em 07/07/2023, que 
tratou das condutas vedadas aos candidatos devidamente habilitados ao processo de 
escolha de membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO o art. 7º da Resolução n. 1.315/2023/CMDCA, que prevê a impugnação 
da candidatura e seu respectivo cancelamento em caso de descumprimento às regras 
previstas na referida Resolução;

CONSIDERANDO a Resolução n. 1.358/2023/CMCDCA, que prorrogou a análise 
e julgamento das representações instauradas com fundamento na Resolução n. 
1.315/2023/CMDCA;

CONSIDERANDO a Resolução n. 1.359/2023/CMCDCA, que homologou o resultado 
final do processo de escolha de membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO a conclusão da Representação n. 002/2023/CMDCA, na qual foram 
observados os direitos ao contraditório e à ampla defesa;

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas durante a 2ª Reunião Ordinária de 2024, 
ocorrida em 28 de fevereiro de 2024; 

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar a candidatura de ALESSANDRA DUARTE DA SILVEIRA (RIDRC 
06/3ºCT/2023), e demais atos subsequentes, para a escolha de membros do 3º 
Conselho Tutelar de Cuiabá. 

Art. 2º - Convocar a suplente AURICLEIDE BARTOLINA DA ROSA (RIDRC 04/3ºCT/2023) 
para assumir a função como membro titular do 3º Conselho Tutelar de Cuiabá em razão 
do cancelamento da candidatura de que trata o artigo anterior. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá, 1º de março de 2024.

CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA

Presidente

RESOLUÇÃO N. 1.377/2024/CMDCA

Dispõe sobre o cancelamento da inscrição de candidatura ao processo de escolha de 
membros do Conselho Tutelar e a convocação do suplente, e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CUIABÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições e nos termos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, da Lei Municipal n. 6.004/2015 e do Regimento 
Interno do CMDCA; 

CONSIDERANDO o Edital n. 001/2023, publicado em 17/04/2023, que instaurou o 
processo de escolha de membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO o Edital n. 012/2023, publicado em 25/08/2023, que tornou pública a 
lista definitiva de candidaturas deferidas para participação no processo de escolha de 
membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO a Resolução n. 1.315/2023/CMDCA, publicada em 07/07/2023, que 
tratou das condutas vedadas aos candidatos devidamente habilitados ao processo de 
escolha de membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO o art. 7º da Resolução n. 1.315/2023/CMDCA, que prevê a impugnação 
da candidatura e seu respectivo cancelamento em caso de descumprimento às regras 
previstas na referida Resolução;

CONSIDERANDO a Resolução n. 1.358/2023/CMCDCA, que prorrogou a análise 
e julgamento das representações instauradas com fundamento na Resolução n. 
1.315/2023/CMDCA;

CONSIDERANDO a Resolução n. 1.359/2023/CMCDCA, que homologou o resultado 
final do processo de escolha de membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO a conclusão da Representação n. 005/2023/CMDCA, na qual foram 
observados os direitos ao contraditório e à ampla defesa;

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas durante a 2ª Reunião Ordinária de 2024, 
ocorrida em 28 de fevereiro de 2024; 

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar a candidatura de ALINE ITO DE ARAÚJO STEPHAN (RIDRC 
11/4ºCT/2023), e demais atos subsequentes, para a escolha de membros do 4º 
Conselho Tutelar de Cuiabá. 

Art. 2º - Convocar a suplente JANE DO CARMO ALMEIDA DE PAULA (RIDRC 
04/4ºCT/2023) para assumir a função como membro titular do 4º Conselho Tutelar de 
Cuiabá em razão do cancelamento da candidatura de que trata o artigo anterior. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá, 1º de março de 2024.

CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA

Presidente

RESOLUÇÃO N. 1.378/2024/CMDCA

Dispõe sobre o cancelamento da inscrição de candidatura ao processo de escolha de 
membros do Conselho Tutelar e a convocação do suplente, e dá outras providências. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CUIABÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições e nos termos do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, da Lei Municipal n. 6.004/2015 e do Regimento 
Interno do CMDCA; 

CONSIDERANDO o Edital n. 001/2023, publicado em 17/04/2023, que instaurou o 
processo de escolha de membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO o Edital n. 012/2023, publicado em 25/08/2023, que tornou pública a 
lista definitiva de candidaturas deferidas para participação no processo de escolha de 
membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO a Resolução n. 1.315/2023/CMDCA, publicada em 07/07/2023, que 
tratou das condutas vedadas aos candidatos devidamente habilitados ao processo de 
escolha de membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO o art. 7º da Resolução n. 1.315/2023/CMDCA, que prevê a impugnação 
da candidatura e seu respectivo cancelamento em caso de descumprimento às regras 
previstas na referida Resolução;

CONSIDERANDO a Resolução n. 1.358/2023/CMCDCA, que prorrogou a análise 
e julgamento das representações instauradas com fundamento na Resolução n. 
1.315/2023/CMDCA;

CONSIDERANDO a Resolução n. 1.359/2023/CMCDCA, que homologou o resultado 
final do processo de escolha de membros do Conselho Tutelar de Cuiabá;

CONSIDERANDO a conclusão da Representação n. 006/2023/CMDCA, na qual foram 
observados os direitos ao contraditório e à ampla defesa;

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas durante a 2ª Reunião Ordinária de 2024, 
ocorrida em 28 de fevereiro de 2024; 

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar a candidatura de JOSIANE FABRICIA CUNHA BELO (RIDRC 
02/4ºCT/2023), e demais atos subsequentes, para a escolha de membros do 4º 
Conselho Tutelar de Cuiabá. 

Art. 2º - Convocar a suplente FABIANE CAROLINE DE BARROS SERRA MARQUES (RIDRC 
13/4ºCT/2023) para assumir a função como membro titular do 4º Conselho Tutelar de 
Cuiabá em razão do cancelamento da candidatura de que trata o artigo anterior. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cuiabá, 1º de março de 2024.

CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA

Presidente

RESOLUÇÃO N. 1373/2024/CMDCA

Dispõe sobre a aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) do plano de trabalho da Associação Centro América de Karatê 
Shotokan, com acréscimo de valor e planilha de custos, por meio de termo aditivo ao 
termo de fomento 002/2023, para o período de 03/2024 a 02/2025, relativo ao Projeto 
Karatê-do Tradicional: Esporte e Cidadania aprovado pela Comissão de Avaliação do 
Edital de Chancela n. 01/2021/CMDCA (Edital de Chamamento Público n. 01/2021)

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CUIABÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
da Lei Federal n. 8.069/1990 e da Lei Municipal n. 6.004/2015;

CONSIDERANDO que a administração e a prestação de contas de recursos do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente de Cuiabá - FMDCA competem ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Cuiabá (CMDCA), 
na forma do art. 21, inciso IX, da Lei Municipal n. 6.004/2015;

CONSIDERANDO que a Asociação Shotokan do Projeto Karatê-do Tradicional, inscrita 
no CNPJ sob n. 15.359.334/0001-23 e registrada no CMDCA sob n. 213, conseguiu a 
aprovação do “Projeto Karatê-do Tradicional: Esporte e Cidadania” pela Comissão de 
Avaliação do Edital de Chancela n. 01/2021/CMDCA (Edital de Chamamento Público n. 
01/2021), nos termos do Resultado de Avaliação publicado na Gazeta Municipal em 1º 
de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO que a Associação Centro América de Karatê Shotokan obteve o 
certificado para capacitação n. 003, expedido pelo CMDCA em 02 de dezembro 2021, 
objetivando a execução do Projeto Karatê-do Tradicional: Esporte e Cidadania, nos 
termos do Edital de Chancela n. 01/2021/CMDCA (Edital de Chamamento Público n. 
01/2021);

CONSIDERANDO que a Associação Centro América de Karatê Shotokan não captou o 
valor total previsto no projeto aprovado pelo CMDCA e por isso o projeto foi readequado 
e homologado pelo valor captado de R$ 336.302,78 (trezentos e trinta e seis reais mil, 
trezentos e dois reais e setenta e oito centavos) - (Resolução n. º 1.214/2022/CMDCA);

CONSIDERANDO que a Associação Centro América de Karatê Shotokan formalizou 
“Termo de Fomento” 002/2023 com o Município de Cuiabá por intermédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência – 
SADHPD;

CONSIDERANDO que a Associação Centro América de Karatê Shotokan apresentou 
pedido para celebrar novo “Termo de Fomento” em 19/10/2023;

CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral do Município, por meio do Parecer Jurídico 
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n. º 047/PCD/PGM/2024, opinou pelo Indeferimento em razão da existência de “Termo 
de Fomento” em vigência;

CONSIDERANDO que a Associação Centro América de Karatê Shotokan apresentou 
pedido de reconsideração, ou em caso de impossibilidade, formalização de termo 
aditivo, pelo fato de ter obtida a aprovação do projeto e para captação de recursos, com 
acréscimo de valor, inserção de plano de trabalho e planilha de composição de custos 
para o período de 03/2024 a 02/2025, cujo valor arrecadado é de R$ 191.757, 34 (cento 
e noventa e um mil, setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos); 

CONSIDERANDO que o art. 57, da Lei 13.019, de julho de 2014, que institui normas 
gerais de parceria entre a administração pública e a organização social civil, prevê que 
“O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo aditivo ou por apostila de trabalho original.”;

CONSIDERANDO que a Cláusula 8ª - da Alteração do Termo de Fomento, dispõe sobre 
a modificação do termo de fomento, exceto em relação ao objeto, desde que com as 
devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por certidão de apostilamento;

CONSIDERANDO que em reunião ordinária realizada no dia 28/02/2024, em plenária 
249ª, aprovaram o pedido de reconsideração, desde que seja formalizado por meio de 
termo aditivo;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o pedido de formalização de Termo Aditivo ao Termo de Fomento n.º 
002/2023 que tem como objeto o acréscimo de valor, plano de trabalho e planilha de 
composição de custos para o período de 03/2024 a 02/2025, no valor de R$ 191.757,34 
(cento e noventa e um mil, setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos).

 Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Cuiabá/MT, 05 de março de 2024.

Cristiane Almeida da Silva

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente – CMDCA

PARECER DA COMISSÃO

Assuntos Administrativos e Jurídicos

(art. 49, inciso II, do Regimento Interno)

Trata-se de pedido de reconsideração para celebração de novo termo de fomento feito 
pela Associação Centro América de Karatê Shotokan, que teve o pedido de celebração 
de novo termo de fomento indeferido pela Procuradoria Geral do Município (Parecer 
Jurídico n. º 047/PCD/PGM/2024) ante a existência de termo de fomento já formalizado 
pela associação em destaque.

Não obstante não seja previsível a celebração de novo Termo de Fomento no Edital 
de Chamamento Público n.º 001/20212/CMDCA, há a possibilidade de modificação, 
exceto quanto ao objeto, e em até 30 (trinta) dias antes do seu término (Cláusula 8 – 
da Alteração do Termo de Fomento) celebrado entre a Associação Centro América de 
Karatê Shotokan e a Administração Pública.

Além disso, o Art. 57., da Lei 13.019/2014, preleciona que: “O plano de trabalho da 
parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo 
aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original”, como é o caso dos autos.

Desse modo, opinamos pela aprovação do plano de trabalho, acréscimo de valor de 
R$_____________ e planilha de custos para o exercício de ___________ da Asociação 
Shotokan do Projeto Karatê-do Tradicional: Esporte e Cidadania pela Comissão de 
Avaliação do Edital de Chancela n. 01/2021/CMDCA (Edital de Chamamento Público 
n. 01/2021).

Cuiabá/MT, ______ de fevereiro de 2024.

Conselheiros de Direitos:

RESOLUÇÃO Nº 1.375/2024/CMDCA

Dispõe sobre a contratação de empresa para a elaboração do Diagnóstico Social da 
Infância e Adolescência de Cuiabá-MT, com recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente-FMDCA, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CUIABÁ - CMDCA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos da Lei Federal 8069/90 da ECA – Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e Lei Municipal nº 6004/2015.

CONSIDERANDO que incumbe ao CMDCA zelar pelo efetivo respeito ao princípio da 
prioridade absoluta à criança e ao adolescente;

CONSIDERANDO compete ao CMDCA promover a realização periódica de diagnósticos 
relativos à situação da infância e da adolescência bem como do Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito de sua competência;

CONSIDERANDO que a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser destinada para o 
financiamento de ações governamentais e não-governamentais relativas a programas e 
projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de informações, 
monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, proteção, defesa e 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente e;

CONSIDERANDO a deliberação da 2ª Reunião Ordinária, realizada em 28.02.2024, na 
sede do CMDCA.

RESOLVE:

– APROVAR a contratação da Universidade Federal de Mato Grosso – UFMT
(Proponente) e da Fundação de Apoio e Desenvolvimento da Universidade Federal de
Mato Grosso – Fundação Uniselva (Interveniente), à elaboração do Diagnóstico Social
da Infância e da Adolescência de Cuiabá, pelo valor de R$ R$ 589.510,59

 (quinhentos e oitenta e nove mil, quinhentos e dez reais e cinquenta e nove centavos), 
o qual será pago de acordo com o cronograma de desembolso.

– O valor deverá ser retirado da Agência: 3834-2, Conta: 30300-3, do Banco do Brasil - 
FMDCA.

– Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Cuiabá, 05 de março de 
2024.

CRISTIANE ALMEIDA DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA

NOTIFICAÇÃO

O Conselho Municipal de Meio Ambiente, criado pela Lei Complementar nº 328 de 
20 de dezembro de 2013, Câmara de Julgamento de Recursos instituída pelo Decreto 
nº 5.588 de 16 de setembro de 2014, Regimento Interno disposto pela Resolução nº 
001/2014 de 23 de setembro de 2014.

NOTIFICA:

Os Autuados, pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas sobre a Audiência da 
Segunda Câmara de Julgamento de Recursos, a qual julgará em Segunda Instância 
os processos de Auto de Infração a seguir elencados, no dia 20/03/2024 às 9 hs, por 
VIDEOCONFERÊNCIA. 

Solicitamos dos recorrentes ou de seus respectivos procuradores enviar até dia 
19/03/2024 a solicitação do LINK da reunião através do e-mail secretaria.cmma.cba@
gmail.com caso houver interesse em fazer sustentação oral do processo.

Cuiabá, 04 de março de 2024.

RENIVALDO ALVES DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente

CMMA/MT

AUTUADO
CPF/CNPJ DO AUTUADO PROCURADOR – Nº 

DA OAB PROCESSO AUTO DE 
INFRAÇÃO

NF AMARO EIRELI 18.652.178/0001-82 00.035.017/2020-1 13531

NF AMARO EIRELI 18.652.178/0001-82 00.035.030/2020-1 13529

TRANSPORTE 
COLETIVO BRASIL 
LTDA

05.376.934/0001-46 00.032.154/2019-1 11152

ELVINA CAETANA 
DE PAULA 063.842.691-04 00.005.740/2018-1 4570

Z NILDA R. SILVA 06.147.354/0001-40 00.114.574/2018-1 9545

MÁRCIA 
FERNANDES DA 
COSTA

570.788.741-53 00.080.620/2019-1 11531

ANTÔNIO 
AUGUSTO GARCIA 
DE CARVALHO

044.050.971-86 00.032.264/2019-1 10381

ÁGUAS CUIABÁ 
S/A 14.995.581/0001-53

LEONARDO PIO DA 
SILVA CAMPOS – 
OAB/MT 7202

00.027.496/2020-1 9232

JAMIR FERNANDO 
JARDINS PRATES 159.088.601-15

JOSÉ FRANCISCO 
NEVES – OAB/MT 
9352

00.087.002/2019-1 8712

JAMIR FERNANDO 
JARDINS PRATES 159.088.601-15

JOSÉ FRANCISCO 
NEVES – OAB/MT 
9352

00.087.007/2019-1 8713

C. M. F. 
CONSTRUÇÕES 
LTDA

02.245.010/0001-12
RÓBER CESAR DA 
SILVA – OAB/MT 
4.784 B

00.122.690/2019-1 12053

NOTIFICAÇÃO

O Conselho Municipal de Meio Ambiente, criado pela Lei Complementar nº 328 de 
20 de dezembro de 2013, Câmara de Julgamento de Recursos instituída pelo Decreto 
nº 5.588 de 16 de setembro de 2014, Regimento Interno disposto pela Resolução nº 
001/2014 de 23 de setembro de 2014.

NOTIFICA:

Os Autuados, pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas sobre a Audiência da 
Primeira Câmara de Julgamento de Recursos, a qual julgará em Segunda Instância 
os processos de Auto de Infração a seguir elencados, no dia 19/03/2024 às 8 hs, por 
VIDEOCONFERÊNCIA. 

Solicitamos dos recorrentes ou de seus respectivos procuradores enviar até dia 
18/03/2024 a solicitação do LINK da reunião através do e-mail secretaria.cmma.cba@
gmail.com caso houver interesse em fazer sustentação oral do processo.

Cuiabá, 04 de março de 2024.

RENIVALDO ALVES DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente
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CMMA/MT

AUTUADO
CPF/CNPJ DO AUTUADO PROCURADOR – 

Nº DA OAB PROCESSO AUTO DE 
INFRAÇÃO

ROTA 27 SERVIÇOS 
LTDA 13.198.193/0001-89 00.111.169/2018-1 9872

ARAÚJO E SILVA LTDA 09.319.714/0001-17 00.085.244/2020-1 13454

LEDA ALVES DA SILVA 39.143.546/0001-37 00.075.146/2021-1 8058

FRANCISCO JOSÉ 
NETO 15.075.211/0001-60 0.055.291/2016-1 003484

PEDRO FRANCISCO 
DA CRUZ 176.058.301-49 00.022.712/2021-1 13589

AUTO POSTO TORRES 
LTDA 28.595.109/0001-38

ROBERTO 
CAVALCANTI 
BATISTA OAB/MT 
5.868-A

00.033.121/2021-1 12946

M. A. COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 07.857.062/0001-63 00.004.609/2020-1 12432

LOTÉRICA TRÊS 
AMÉRICAS LTDA 01.918.282/0001-73 00.038.402/2020-1 13000

BOI GRILL MEAT CLUB 
EIRELLI 04.855.525/0001-60 00.037.607/2021-1 14242

IDAZA 
DISTRIBUIDORA DE 
PETRÓLEO LTDA

01.787.793/0007-99 00.054.065/2021-1 14208

DELCARO HOTÉIS 
LTDA 05.982.547/0001-53 00.027.436/2020-1 11584

ELMO ENGENHARIA 
LTDA 02.500.304/000143

RODOLFO 
COELHO RIBEIRO 
–OAB/MT 16.215

00.113.544/2019-1 11317

ELMO ENGENHARIA 
LTDA 02.500.304/000143

RODOLFO 
COELHO RIBEIRO 
–OAB/MT 16.215

00.113.553/2019-1 11177

CONGREGAÇÃO 
CRISTÃ DO BRASIL 03.112.323/0001-65 00.101.144/2018-1 0009

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE Nº 236/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE n° 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo GPE n° 91445/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar o gozo de férias da servidora MARIA ELISANGELA PEREIRA, Agente 
de Regulação e Fiscalização – em extinção, matrícula funcional nº 2976182, que 
estava programado para o período de 04/03/2024 a 18/03/2024, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 04 de março de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 237/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE n° 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo GPE n° 91596/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar o gozo de férias do servidor ALEXANDRE MORAES FERREIRA , 
Auditor Fiscal Tributário da Receita Municipal, matrícula funcional nº 4863153, que 
estava programado para o período de 11/03/2024 a 25/03/2024, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 04 de março de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 240/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE n° 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo GPE n° 91887/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Cancelar o gozo de férias dos servidores relacionados abaixo:

CHRISTIANE DAS GRACAS RAMOS DE ALMEIDA, Agente de

Regulação e Fiscalização – em extinção, matrícula funcional nº 2571717, que estava 
programado para o período de 04/03/2024 a 18/03/2024, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023.

PAULO ALBERTO MICHELOTTO, Agente de Regulação e Fiscalização – em extinção, 
matrícula funcional nº 2589856, que estava programado para o período de 04/03/2024 
a 18/03/2024, referente ao período aquisitivo 2022/2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 05 de março de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 242/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP N° 016.340/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a PORTARIA SMGE n° 196/2024, publicada na Gazeta 
Municipal n° 812 no dia 26/02/2024, referente à lotação na Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer, da servidora SIMONE MARIA NEVES FIGUEIREDO, ocupante do 
cargo de Professor, matrícula 2965490.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 05 de março de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 243/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 012.746/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir, a partir de 03/04/2024, licença para tratar de assunto particular, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, sem remuneração, à servidora DANUBIA ALVES GOMES, 
Técnico em Desenvolvimento Social, matricula 4900566, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 05 de março de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 245/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo MVP Nº 16805/2024 e 
Ofício Nº 029/DAF/SMOP/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

04/03/2024 a

02/04/2024
30 2008/2013

ODAIR DIVINO

DA SILVA
2500481 SMOP

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 6 de março de 2024.

THAIS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão
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PORTARIA SMGE N° 246/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE Nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo MVP Nº 17109/2024 e 
Ofício Nº 030/DAF/SMOP/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

01/04/2024 a

30/05/2024
60 2017/2022

JOAO BATISTA

DA SILVA
4038403 SMOP

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 6 de março de 2024.

THAIS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 247/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo MVP N° 011.447/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença nojo a servidora LUZENIL DE MORAIS MARQUES, ocupante do 
cargo de Técnico em Desenvolvimento Social, matrícula 4900345, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência, pelo 
período de 10/02/2024 a 17/02/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRADA, 
PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 06 de março de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013.674/2024)

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024/PMC

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS QUE POSSUAM SELO DE REGISTRO 
DE INSPEÇÃO (SIF, SISE E OU SIM) PARA VENDA E DOAÇÃO DE PESCADO NO EVENTO 
DA "30º EDIÇÃO DO PROJETO PEIXE SANTO", QUE OCORRERÁ NOS DIAS 21, 28 E 29 
DE MARÇO DE 2024, NA FORMA "DRIVE THRU" E PONTOS FIXOS. 

PRAZO DO CREDENCIAMENTO: À partir da publicação deste aviso até às 18:00 horas 
do dia 13 de março de 2024 (fuso horário de Cuiabá).

INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos /Secretaria 
Municipal de Gestão – SAELC/SMGe - Fone: 3645-6156 e/ou no e-mail: cpl@cuiaba.
mt.gov.br - Atendimento: das 8:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital está disponível através do endereço: http://licitacao.
cuiaba.mt.gov.br/licitacao/. Clicar no calendário na data do encerramento do 
Credenciamento.

Cuiabá/MT, 06 de março de 2024.

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2024/PMC

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101.012/2023

A EMPRESA CUIABANA DE ZELADORIA E SERVIÇOS URBANOS, por meio da Agente 
de Contratação nomeada pela Portaria nº 1913/2023 divulgada na Gazeta Municipal 
de Cuiabá no dia 03 de janeiro de 2024, torna público aos interessados que o Pregão 
Eletrônico nº 002/2024/PMC, que tem por objeto o “CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA QUE DEVERÃO SER INSTALADOS, OPERADOS E MANTIDOS PELA 
PROPONENTE NO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, 

COM POSSIBILIDADE DE VERSÃO DA TITULARIDADE DOS EQUIPAMENTOS PARA O 
MUNICÍPIO, SEM CUSTO ADICIONAL, AO FINAL DO PRAZO DA LOCAÇÃO.”, informa que 
será SUSPENSO o pregão em tela conforme decisão proferida pelo Tribunal de Contas 
de Mato Grosso através do oficio 70/2024/GC/JCN.

Cuiabá/MT, 06 de março de 2024.

Priscila R. N. Moraes

Agente de Contratação

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2021/PMC – PARTES 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Ordem Pública e Defesa Civil 
- SOPDC, representada por Leovaldo Emanoel Sales da Silva, doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro lado, a EMPRESA: DDMIX TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, CNPJ
sob nº 03.037.787/0001-54, representada por Handerson Gabriel da Costa Oliveira,
têm entre si justo e avençado o presente 4º Termo Aditivo.OBJETO: 1.1. Consiste na
prorrogação de prazo do Contrato por mais 12 (doze) meses, passando a viger de 18 de 
fevereiro de 2024 a 18 de fevereiro de 2025. 1.2. Repactuação de preços do contrato, 
em razão de Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2023, a partir de 01 de janeiro de
2023 a 31 de dezembro 2023. 1.3. Com a repactuação o valor do contrato passará de
R$ 98.638,08 (noventa e oito mil, seiscentos e trinta e oito reais e oito centavos) para R$ 
105.422,40 (cento e cinco mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos).
1.4. Alteração da Cláusula Décima Terceira- Da fiscalização. 

 ONDE SE LÊ

GESTOR DO CONTRATO: ROGERIO EVANGELISTA TAQUES, Matrícula: 2974004

FISCAL DO CONTRATO: JOSÉ PEDRO FERRAZ ZANETTI, Matricula: 4903789

SUPLENTE DO FISCAL OZÉIAS SOUZA DE OLIVEIRA, Matrícula: 4912179

LEIA-SE

GESTOR DO CONTRATO: LETICIA BEZERRA VARANDA, Matrícula: 4917730

FISCAL DO CONTRATO: RACHID MOHAMED RACHID HASSOUN, Matricula: 
4914135

SUPLENTE DO FISCAL ROGERIO MARTINEZ AROCA, Matrícula: 4912179

AMPARO LEGAL 2.1. O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo 105.736/2023, vinculado ao Contrato nº 049/2021, oriundo do Pregão 
Presencial 01/2020 Ata de Registro de Preços Nº 02/2020 Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, com respaldo Parecer 
Jurídico nº 663/PCP/PGM/2023, e amparado legalmente nos artigos 65 da Lei nº 
8.666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 282/2023/FUNED - PARTES: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - SME, representada 
por Edilene de Souza Machado, denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa: INSTITUTO NACIONAL DE SELECOES E CONCURSOS - SELECON, CNPJ nº 
24.465.407/0001-52, representada por Rogerio Vianna Rangel doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente 1º Termo Aditivo. OBJETO: 
1.1. O objeto do presente 1º Termo Aditivo consiste no acréscimo de aproximadamente 
11,063829787234%, e que corresponde a quantia de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil 
reais).

1.2. Com o acréscimo o valor total do contrato passara de R$ 940.000,00 (novecentos 
e quarenta mil reais) para R$ 1.044.000,00 (um milhão e quarenta e quatro mil reais).

1.3. Alteração da Cláusula Nona – Do Acompanhamento e da Fiscalização:

ONDE SE LÊ: 

GESTOR DO CONTRATO: MARCOS VINICIUS CARVALHO DOS SANTOS - Matrícula: 
4903375

FISCAL DO CONTRATO: GRACIELITE RODRIGUES NOGUEIRA SANTOS RAMOS - 
Matrícula n° 4903385

SUPLENTE DE FISCAL: CAROLINE FERREIRA DE AMORIM - Matrícula: 4884928

 LEIA SE:

GESTORA DO CONTRATO: CARMEM CAROLINNE DE ALMEIDA MALHEIROS - 
Matrícula: 4905586

FISCAL DO CONTRATO: CAROLINE FERREIRA DE AMORIM - Matrícula n° 4884928 

SUPLENTE DE FISCAL: LUANA LUCAS RIBEIRO - Matrícula: 4885026

AMPARO LEGAL 2.1. O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº. 014.436/2024, vinculado ao Contrato nº 282/2023, proveniente da 
Dispensa de Licitação n° 012/2023, com respaldo no Parecer Jurídico n° 110/PCP/
PGM/2024, e amparado legalmente nos artigos 65, §1° e §8° da Lei nº 8.666/93.
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2023/FUNED - PARTES: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - SME, representada 
por Edilene de Souza Machado, denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 
empresa MIKASA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, o nº CNPJ 
36.878.791/0001-02, representada por Walter Joaquim Santana, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente 1º Termo Aditivo. OBJETO: 
1.1. Consiste na prorrogação de prazo do contrato, por mais 12 (doze) meses, com 
vigência a partir de 10 de fevereiro 2024 a 10 de fevereiro 2025. 1.2. Acréscimo 25% 
(vinte e cinco por cento), que corresponde quantia de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais) ao valor do Contrato. 1.3. Com o Acréscimo o valor do Contrato 
passará de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para R$ 3.750.000,00 (três milhões 
e setecentos e cinquenta mil reais). AMPARO LEGAL 2.1. O presente instrumento é 
decorrente do que consta no Processo Administrativo n° 107.391/2023, vinculado ao 
Contrato n° 047/2023, oriundo da Ata de Registro de Preços n° 001/2022/SES/MT 
Pregão Eletrônico/Registro de Preços n° 072/2021/Secretaria de Estado de Saúde/MT, 
com respaldo no Parecer Jurídico N° 020/PCP/PGM/2024, e amparado legalmente nos 
artigos 57 e 65 da Lei nº. 8666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2023 - PARTES: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - SME, representada por Edilene 
de Souza Machado, denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: DOM 
PARK INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS PARA PARQUES E DIVERSOS LTDA, 
CNPJ/MF sob o nº 37.146.454/0001-85 representada por Marcio Piccoli doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente 1º Termo Aditivo. 
OBJETO: Consiste na Prorrogação do prazo do contrato por mais 12 (doze) meses 
começando a viger a partir de 16 de março de 2024 a 16 de março de 2025. AMPARO 
LEGAL.O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo 
nº. 010.293/2024, vinculado ao Contrato nº 118/2023, proveniente da Ata de Registro 
de Preço n° 05/2022 Pregão Eletrônico n° 05/2022/Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba, com respaldo no Parecer Jurídico n° 
086/PCP/PGM/2024, e amparado legalmente nos artigos 57, §1°, II da Lei nº 8.666/93.

Secretaria Municipal de Saúde

Procedimento Administrativo

Extrato

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO

Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato de Gestão nº. 002/2021, que celebram a 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá e o Hospital Municipal de Cuiabá e Pronto 
Socorro Dr. Leony Palma de Carvalho/Empresa Cuiabana de Saúde Publica CNPJ: 
21.873.611/001-14. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Gestão 
nº 002/2021 por mais 90 (noventa) dias a partir de 29 de novembro de 2023 a 27 
de fevereiro de 2024, mediante Celebração de Termo Aditivo do Contrato de Gestão 
e Documento Descritivo nº. 002/2021 (conforme descritos no 4º termo aditivo), 
em conformidade com o disposto Art. 24, § 2º As alterações no instrumento de 
contratualização dar-se-ão mediante assinatura das partes em termos próprios (Termo 
Aditivo, Apostilamento ou outros) e publicação em Diário Oficial pelo gestor contratante, 
conforme normativa de cada esfera de Governo. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013). A 
contratante providenciará a publicação do presente Termo Aditivo, por extrato, no Diário 
Oficial do Município (Gazeta Municipal), em conformidade com o disposto no parágrafo 
único do Artigo 61 da Lei nº. 8.666/93 e na forma da Legislação Municipal e Estadual, 
após sua assinatura. Foro: As partes elegem o Foro da Comarca do município de 
Cuiabá/MT para dirimir questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser 
resolvidas pelas partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual de Saúde. Ratificação: 
Ratificam-se as demais cláusulas contratuais e condições do CONTRATO DE GESTÃO e 
DOCUMENTO DESCRITIVO Nº 002/2021 original que não foram objeto de modificação, 
alteração ou prorrogação pelo presente Termo Aditivo. Assinatura: 29/11/2023. 
Assinam: Pela Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, a Interventora do Estado na 
Saúde de Cuiabá a Exma. Senhora Danielle Pedroso Dias Carmona Bertunici e pelo 
Hospital Municipal de Cuiabá e Pronto Socorro Dr. Leony Palma de Carvalho/Empresa 
Cuiabana de Saúde Publica Ilmo. Senhor Diretor Geral Sr. Israel Silveira Paniago.

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO

Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato de Gestão nº. 001/2021, que celebram a 
Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá e o Hospital Municipal São Benedito/Empresa 
Cuiabana de Saúde Publica CNPJ: 21.873.611/001-14. Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato de Gestão nº 001/2021 por mais 90 (noventa) dias a partir de 18 
de novembro de 2023 a 16 de fevereiro de 2024, mediante Celebração de Termo Aditivo 
do Contrato de Gestão e Documento Descritivo nº. 001/2021 (conforme descritos no 
2º termo aditivo), em conformidade com o disposto Art. 24, § 2º As alterações no 
instrumento de contratualização dar-se-ão mediante assinatura das partes em termos 
próprios (Termo Aditivo, Apostilamento ou outros) e publicação em Diário Oficial pelo 
gestor contratante, conforme normativa de cada esfera de Governo. (Origem: PRT MS/
GM 3410/2013). A contratante providenciará a publicação do presente Termo Aditivo, 
por extrato, no Diário Oficial do Município (Gazeta Municipal), em conformidade com o 
disposto no parágrafo único do Artigo 61 da Lei nº. 8.666/93 e na forma da Legislação 
Municipal e Estadual, após sua assinatura. Foro: As partes elegem o Foro da Comarca 
do município de Cuiabá/MT para dirimir questões oriundas do presente Contrato que 

não puderem ser resolvidas pelas partes, nem pelo Conselho Municipal e Estadual 
de Saúde. Ratificação: Ratificam-se as demais cláusulas contratuais e condições do 
CONTRATO DE GESTÃO e DOCUMENTO DESCRITIVO Nº 001/2021 original que não 
foram objeto de modificação, alteração ou prorrogação pelo presente Termo Aditivo. 
Assinatura: 18/11/2023. Assinam: Pela Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, a 
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá a Exma. Senhora Danielle Pedroso Dias 
Carmona Bertunici e pelo Hospital Municipal São Benedito/Empresa Cuiabana de 
Saúde Publica Ilmo. Senhor Diretor Geral Sr. Israel Silveira Paniago.

EXTRATO 7º TERMO ADITIVO

Extrato do 7º Termo Aditivo do Convênio de Assistência à Saúde nº. 004/2020, que 
celebram a Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá e o Hospital de Câncer de Mato 
Grosso/Associação Mato-Grossense de Combate ao Câncer, CNPJ: 24.672.792/0001-
09. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Convenio Assistencial a Saúde nº
004/2020 por mais 90 (noventa) dias a partir de 24 de novembro de 2023 a 22 de
fevereiro de 2024, mediante Celebração de Termo Aditivo do Convênio Assistencial
de Saúde e Documento Descritivo nº. 004/2020 (conforme descritos no 7º termo
aditivo), em conformidade com o disposto Art. 24, § 2º As alterações no instrumento
de contratualização dar-se-ão mediante assinatura das partes em termos próprios
(Termo Aditivo, Apostilamento ou outros) e publicação em Diário Oficial pelo gestor 
contratante, conforme normativa de cada esfera de Governo. (Origem: PRT MS/GM
3410/2013). A contratante providenciará a publicação do presente Termo Aditivo, por
extrato, no Diário Oficial do Município (Gazeta Municipal), em conformidade com o
disposto no parágrafo único do Artigo 61 da Lei nº. 8.666/93 e na forma da Legislação 
Municipal e Estadual, após sua assinatura. Foro: As partes elegem o Foro da Comarca do 
município de Cuiabá/MT para dirimir questões oriundas do presente Contrato que não 
puderem ser resolvidas pelas partes, nem pelo conselho Municipal e Estadual de Saúde. 
Ratificação: Ratificam-se as demais cláusulas contratuais e condições do CONVÊNIO 
ASSISTENCIAL A SAÚDE e DOCUMENTO DESCRITIVO Nº 004/2020 original que não
foram objeto de modificação, alteração ou prorrogação pelo presente Termo Aditivo. 
Assinatura: 24/11/2023. Assinam: Pela Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, a
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá a Exma. Senhora Danielle Pedroso Dias 
Carmona Bertunici e pelo Hospital de Câncer de Mato Grosso, Ilmo. Senhor Presidente 
Laudemi Moreira Nogueira.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO

Extrato do 5º Termo Aditivo do Convênio de Assistência à Saúde nº. 003/2020, que 
celebram a Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá e o Hospital Geral/Associação 
de Proteção à Maternidade e a Infância de Cuiabá, CNPJ: 03.468.485/0001-30. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência do Convenio Assistencial a Saúde nº 003/2020 por 
mais 90 (noventa) dias a partir de 28 de novembro de 2023 a 25 de fevereiro de 2024, 
mediante Celebração de Termo Aditivo do Convênio Assistencial de Saúde e Documento 
Descritivo nº. 034/2020 (conforme descritos no 5º termo aditivo), em conformidade 
com o disposto Art. 24, § 2º As alterações no instrumento de contratualização dar-se-
ão mediante assinatura das partes em termos próprios (Termo Aditivo, Apostilamento 
ou outros) e publicação em Diário Oficial pelo gestor contratante, conforme normativa 
de cada esfera de Governo. (Origem: PRT MS/GM 3410/2013).  A contratante 
providenciará a publicação do presente Termo Aditivo, por extrato, no Diário Oficial do 
Município (Gazeta Municipal), em conformidade com o disposto no parágrafo único do 
Artigo 61 da Lei nº. 8.666/93 e na forma da Legislação Municipal e Estadual, após sua 
assinatura. Foro: As partes elegem o Foro da Comarca do município de Cuiabá/MT para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes, nem pelo conselho Municipal e Estadual de Saúde. Ratificação: Ratificam-se as 
demais cláusulas contratuais e condições do CONVÊNIO ASSISTENCIAL A SAÚDE e 
DOCUMENTO DESCRITIVO Nº 003/2020 original que não foram objeto de modificação, 
alteração ou prorrogação pelo presente Termo Aditivo. Assinatura do 5º Termo Aditivo: 
28/11/2023. Assinam: Pela Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, a Interventora do 
Estado na Saúde de Cuiabá a Exma. Senhora Danielle Pedroso Dias Carmona Bertunici 
e pelo Hospital Geral, Ilma. Senhora Presidente Cristina Guimaraes Inocencio.

EXTRATO 8º TERMO ADITIVO

Extrato do 8º Termo Aditivo do Convênio de Assistência à Saúde nº. 001/2020, que 
celebram a Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá e o Hospital Santa Helena/
Sociedade Beneficente Santa Helena, CNPJ: 05.877.609/0001-67. Objeto: Prorrogação 
do prazo de vigência do Convenio Assistencial a Saúde nº 001/2020 por mais 90 
(noventa) dias a partir de 20 de dezembro de 2023 a 19 de março de 2024, mediante 
Celebração de Termo Aditivo do Convênio Assistencial de Saúde e Documento 
Descritivo nº. 001/2020 (conforme descritos no 8º termo aditivo), em conformidade 
com o disposto no parágrafo único do Artigo 57, II da Lei nº. 8.666/93, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante Celebração de Termo Aditivo. A contratante 
providenciará a publicação do presente Termo Aditivo, por extrato, no Diário Oficial do 
Município (Gazeta Municipal), em conformidade com o disposto no parágrafo único do 
Artigo 61 da Lei nº. 8.666/93 e na forma da Legislação Municipal e Estadual, após sua 
assinatura. Foro: As partes elegem o Foro da Comarca do município de Cuiabá/MT para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes, nem pelo conselho Municipal e Estadual de Saúde. Ratificação: Ratificam-se as 
demais cláusulas contratuais e condições do CONVÊNIO ASSISTENCIAL A SAÚDE e 
DOCUMENTO DESCRITIVO Nº 001/2020 original que não foram objeto de modificação, 
alteração ou prorrogação pelo presente Termo Aditivo. Assinatura: 20/12/2023. 
Assinam: Pela Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, a Interventora do Estado na 
Saúde de Cuiabá a Exma. Senhora Danielle Pedroso Dias Carmona Bertunici e pelo 
Hospital Santa Helena, Ilmo. Senhor Presidente Hélio Marcelo Pesenti Sandrin.
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Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 189/2023/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR, a servidora Sasquia Helena Gonçalves da Silva Conceição, 
matricula 2964761/4874261, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica da 
EMEB Professor Filogônio Corrêa.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 07/03/2024 até 31/12/2024, 
revogando-se as disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 07 de março de 2024.

EDILENE DE SOUZA MACHADO

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 05/2021

Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência

Procedimento Administrativo

Extrato

EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO 
Nº 011/2023 - SADHPD.

CONCEDENTE: Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência. CNPJ: 03.533.064/0001-46.

CONVENENTE: Obras Sociais Irmão Antônio- Projeto Transformando o Futuro.

 CNPJ Nº 17.717.863/0001-87.

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto: alteração do plano de trabalho, 
conforme cronograma físico e plano de aplicação de trabalho.

Data da Assinatura: 05/03/24

Assinam: A Sr.ª. Hellen Janayna Ferreira de Jesus – CPF: 994.xxx.xxx-15, Secretaria 
Municipal Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência- 
CONCEDENTE.

A Sr.ª Patrícia de Laura Petronília Rocha Vittorazi, CPF: 733.xxx. xxx-34- Obras Sociais 
Irmão Antônio - CONVENENTE.

Hellen Janayna Ferreira de Jesus

Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência

SADHPD 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE FOMENTO Nº 004/2023-SADHPD.

CONCEDENTE: Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência. CNPJ: 03.533.064/0001-46.

CONVENENTE: Associação de Promoção Humana e Social – Instituto Atitude.

OBJETO: Prorrogar para execução da segunda etapa/fase do projeto “idoso em Foco”, 
para a data de 20 (vinte) de abril de 2024.

Data da Assinatura: 04 de março de 2024.

Assinam: A Srª. Hellen Janayna Ferreira de Jesus – CPF: 994.XXX.XXX-15, Secretária 
Municipal Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência- 
CONCEDENTE.

Hellen Janayna Ferreira de Jesus 

Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência

SADHPD 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO DE FOMENTO Nº 005/2023-SADHPD.

CONCEDENTE: Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência. CNPJ: 03.533.064/0001-46.

CONVENENTE: Associação de Promoção Humana e Social – Instituto Atitude.

OBJETO: prorrogar o prazo previsto para mais 90 (noventa) dias, após o termino final 
dia 18/03/2024.

Data da Assinatura: 04 de março de 2024.

Assinam: A Srª. Hellen Janayna Ferreira de Jesus – CPF: 994.XXX.XXX-15, Secretária 
Municipal Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência- 
CONCEDENTE.

Hellen Janayna Ferreira de Jesus 

Secretária de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência

SADHPD 

Câmara Municipal de Cuiabá

Secretaria de Apoio Legislativo

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 003, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO POR MAIS 120 DIAS, A PARTIR DO PRAZO 
ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO Nº 014, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023, PARA 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - CPI 
DOS INDENIZATÓRIOS – PARA INVESTIGAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NAS 
CONTRATAÇÕES DE MEDICAMENTOS PELO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO VALE DO RIO CUIABÁ-CISVARC.

A Câmara Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições exclusivas, aprovou e o 
Presidente, com base no artigo 16, IV da Lei Orgânica do Município promulga a seguinte 
Resolução:

Art. 1º Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, a partir do vencimento previsto na 
Resolução nº 014 de 25 de setembro de 2023, o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI para investigar possíveis irregularidades 
nas contratações de medicamentos pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Rio Cuiabá-Cisvarc.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em 05 de março de 2023.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS DE AMORIM SILVEIRA 

PRESIDENTE

____________________________________________________________________________Rua 
Barão de Melgaço, s/n° (Praça Paschoal Moreira Cabral) – Centro Cuiabá/MT

Cep 78.020-931 Fone: 0xx (65) 3617 - 1500 www.camaracba.mt.gov.br

RESOLUÇÃO Nº 002, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

CRIA A COMISSÃO A COMISSÃO PROCESSANTE EM DESFAVOR DA VEREADORA 
EDNA SAMPAIO, PARA APURAR POSSÍVEL PRATICA DE ATO INCOMPATÍVEL COM 
DECORO PARLAMENTAR

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições exclusivas, aprovou e 
o Presidente, com base no que dispõe o Art. 16, IV da Lei Orgânica Municipal, promulga 
a seguinte Resolução:

CONSIDERANDO que a representação feita pelo Senhor Marcos Antônio da Silva Lara, 
em desfavor da Vereadora Edna Sampaio pela pratica de Ato incompatível com Decoro 
Parlamentar protocolizada nessa Casa de Leis, no dia 15 de fevereiro de 2024, ás 
17h51, tendo gerado o número do Processo 1208/2024;

CONSIDERANDO que a Procuradoria da Câmara Municipal de Cuiabá após minuciosa 
análise da representação e dos documentos que a instruem manifestou pelo 
preenchimento dos requisitos de admissibilidade previstos nos termos do art. 20, do 
Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Cuiabá, solicitando que 
os autos encaminhados à Comissão de Ética e Decoro Parlamentar;

CONSIDERANDO que a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar concluiu pelo 
prosseguimento do processo administrativo disciplinar em desfavor da Vereadora 
Edna no âmbito de uma Comissão Processante, nos termos previsto no Decreto-Lei 
nº 201/67;

CONSIDERANDO que sendo o processo submetido à apreciação do Soberano Plenário 
o mesmo foi recebido pelo voto da maioria dos presentes (16 votos), na sessão plenária 
realizada no dia 05 de março de 2024, e na mesa sessão fora constituída a Comissão
Processante com 03 (três) Vereadores sorteados entre os desimpedidos; 

RESOLVE:

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da Vereadora 
Edna Sampaio, para que se apure, no prazo de até 90 (noventa) dias, se a mesa praticou 
Ato incompatível com o Decoro Parlamentar, nos termos noticiados na representação. 

Art. 2º A Comissão Processante de acordo com o sorteio realizado na Sessão Plenária 
será composta da seguinte forma:
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Presidente – Vereador Sargento Vidal

Relator – Vereador Eduardo Magalhães

Membro – Vereador Cezinha Nascimento

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em 05 de março de 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS DE AMORIM SILVEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA

Termos de Posse

TERMO DE TRANSMISSÃO TEMPORÁRIA DAS FUNÇÕES DO CARGO DE PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ

Aos cinco dias do mês de março do ano dois mil e vinte e quatro (05/03/2024), 
compareceu na Câmara Municipal de Cuiabá, o senhor José Roberto Stopa, eleito para o 
cargo de Vice-Prefeito Municipal, devidamente empossado no dia 01 de janeiro de 2021, 
para o ato de transmissão temporária do exercício das funções de Prefeito do Município 
de Cuiabá decorrente da substituição prevista no artigo 35 da Lei Orgânica Municipal, 
em virtude do afastamento do titular Emanuel Pinheiro, em decorrência de decisão 
judicial emanada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, proferida 
nos autos da Cautelar Inominada Criminal nº 1003809-61.2024.8.11.0000, devendo 
permanecer nesta condição de Prefeito em exercício enquanto perdurarem os efeitos 
desta decisão. Ato contínuo, o Presidente da Câmara, Vereador Chico 2000, coadjuvado 
pelo Primeiro Secretário, Vereador Adevair Cabral, cumpridas as formalidades legais, 
declarou aberta a solenidade e selou a transmissão temporária das funções de Prefeito 
de Cuiabá ao Senhor José Roberto Stopa. 

Cuiabá – MT, 05 de março de 2024.

JOSÉ ROBERTO STOPA

PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ EM EXERCÍCIO 

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

VEREADOR ADEVAIR BATISTA CABRAL

1º SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

T

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

EE  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
Teueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

T

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

Teeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

BBeeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..
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